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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1501/2022 

 

 Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2022. 

 

Processo nº 5055172-95.2022.4.02.5101, 

ajuizado por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à 

internação hospitalar em UTI e realização de cirurgia ortopédica.  

 

I - RELATÓRIO  

1.  De acordo com documento médico do Hospital Federal da Lagoa (Evento 1, 

LAUDO16, Página 8), emitido em 23 de junho de 2022 pelo médico       (CREMERJ            ), a 

Autora, 47 anos, é portadora de coxartrose avançada em quadril direito, com indicação de 

artroplastia total de quadril (ATQ), no momento aguardando em fila cirúrgica para realização do 

procedimento. Foi informado o seguinte código da Classificações Internacionais de Doenças (CID-

10) M16.9 – Coxartrose não especificada.   

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 
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2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.                 A osteoartrose, osteoartrite ou artrose 1, também chamada de doença articular 

degenerativa, é uma condição músculo-esquelética importante caracterizada pela perda da 

cartilagem articular que leva à dor e à perda de função. A articulação mais comumente afetada é o 

joelho, e a osteoartrose do joellho (gonartrose) pode resultar em mudanças que afetam não só 

tecidos intracapsulares, mas também periarticulares, como ligamentos, cápsulas, tendões e 

músculos. O tratamento da gonartrose é dirigido à redução da dor e rigidez nas articulações; 

manutenção e melhora da mobilidade articular; redução da incapacidade física, a qual limita as 

atividades da vida diária; melhora da qualidade de vida; limitação da progressão das lesões 

articulares; educação dos pacientes sobre a natureza da doença e seu tratamento2. No quadril, pode 

ser chamada de coxoartrose ou malum coxae senilis3.  

 

DO PLEITO 

1.  Internação hospitalar é descrito como confinamento de um paciente em um 

hospital4. Unidade de internação ou unidade de enfermagem é o conjunto de elementos destinados à 

acomodação do paciente internado, e que englobam facilidades adequadas à prestação de cuidados 

necessários a um bom atendimento5.  

2.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e 

físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas 

articulações e estruturas associadas6. 

3.            A artroplastia de quadril é uma cirurgia indicada para o tratamento de problemas 

na articulação coxofemoral, como fratura, artrose, artrite reumatoide e outros, em pacientes com 

idade acima de 60 anos. A articulação pode ser substituída, total ou parcialmente, por uma prótese, 

para restabelecer sua função, promovendo o movimento e o alívio da dor. A implantação de 

próteses articulares tornou-se uma cirurgia amplamente utilizada por cirurgiões no mundo inteiro, 

proporcionando melhor qualidade de vida aos pacientes que, anteriormente, estariam condenados 

                                                      
1SOCIEDADE DE REUMATOLOGIA DO RIO DE JANEIRO – SRRJ. Principais doenças osteoartrite (artrose). Disponível em: < 

http://reumatorj.com.br/doencas/osteoartrose-atrose/>. Acesso em: 21 dez. 2022. 
2RAYMUNDO,S.F.et al. Comparação de dois tratamentos fisioterapêuticos na redução da dor e aumento da autonomia funcional de 
idosos com gonartrose. Rev. Bras. Geriatr. Gerontol., Rio de Janeiro, 2014; 17(1):129-140. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/pdf/rbgg/v17n1/1809-9823-rbgg-17-01-00129.pdf>. Acesso em: 21 dez. 2022. 
3 HEBERT, S.; XAVIER, R. Ortopedia e traumatologia - princípios e práticas. São Paulo: ARTMED, 2003.  
4 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de hospitalização. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E02.760.400>. Acesso em: 21 dez. 2022. 
5 Scielo. FERRARINI, C. D. T. Conceitos e Definições em Saúde. Revista Brasileira de Enfermagem, v.30 n.3 Brasília, 1977. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671977000300314>. Acesso em: 21 dez. 2022. 
6 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=o

rtopedia>. Acesso em: 21 dez. 2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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ao leito7. As complicações infecciosas e não infecciosas podem causar a soltura da prótese do 

quadril8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com o quaro clínico de coxartrose avançada em 

quadril direito (Evento 1, LAUDO16, Página 8), solicitando o fornecimento de internação em UTI  

e cirurgia ortopédica (Evento 29, EMEMDAINIC1, Página 19). De importância ressaltar aqui que 

os documentos médicos acostados ao Processo (Evento 1, LAUDO16, Página 8) não há qualquer 

referência à necessidade de internação da Autora em Unidade de Terapia Intensiva (UTI), de 

modo que serão tecidas considerações a respeito somente do procedimento ortopédico prescrito. 

2.  As artroplastias do quadril representam um avanço nos procedimentos 

operatórios, dados da literatura científica comprovam o sucesso entre 90 e 95% por 10 a 15 anos de 

uma operação que alivia a dor e corrige deformidades9. A artroplastia do quadril possui rápida 

recuperação e retorno à maioria das atividades da vida diária, é tida como um dos poucos 

procedimentos médicos que beneficiam o paciente como um todo e considerada a cirurgia com 

melhores resultados na ortopedia10.  

3.  Diante do exposto, informa-se que a cirurgia ortopédica está indicada ao 

tratamento do quadro clínico apresentado pela Autora – coxartrose avançada em quadril direito 

(Evento 1, LAUDO16, Página 8). Além disso, tal procedimento está coberto pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: artroplastia de quadril (não convencional), 

artroplastia parcial de quadril,  artroplastia total de conversão do quadril, artroplastia total primária 

do quadril cimentada e artroplastia total primária do quadril não cimentada/híbrida, 

respectivamente sob os códigos de procedimento: 04.08.04.004-1, 04.08.04.005-0, 04.08.04.006-8, 

04.08.04.008-4 e 04.08.04.009-2, considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). 

4. Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista (ortopedista) que 

irá realizar o procedimento da Autora poderá ser definida a abordagem cirúrgica mais adequada ao 

seu caso. 

5. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

                                                      
7 ERCOLE, F. F.; CHIANCA, T. C. M. Infecção de sítio cirúrgico em pacientes submetidos a artroplastias de quadril. Revista Latino-
Americana de Enfermagem, Ribeirão Preto, v. 10, n. 2, p. 157-65, mar/abr. 2002. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rlae/v10n2/10509.pdf>. Acesso em: 21 dez. 2022. 
8 Scielo. GOVEIA, V. R. et al. Perfil dos pacientes submetidos à artroplastia do quadril em 
Hospital de ensino. Rev. Col. Bras. Cir. 2015; 42(2): 106-110. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v42n2/pt_0100-6991-

rcbc-42-02-00106.pdf>. Acesso em: 21 dez. 2022. 
9 Scielo. GOVEIA, V. R. Et al. Perfil dos Pacientes Submetidos à Artroplastia do Quadril em Hospital de Ensino. Revista Colegiada 
Brasileira de Cirurgia, 2015; 42(2): 106-110. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v42n2/pt_0100-6991-rcbc-42-02-

00106.pdf>. Acesso em: 21 dez. 2022.  
10 Scielo. GALIA, C. R. et al. Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia. Atualização em artroplastia total de quadril: uma 
técnica ainda em desenvolvimento. Revista Brasileira de Ortopedia. 2017;52(5):521–527. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rbort/v52n5/pt_1982-4378-rbort-52-05-00521.pdf>. Acesso em: 21 dez. 2022. 

http://www.scielo.br/pdf/rlae/v10n2/10509.pdf
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6.  Desta forma, destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na 

Comissão Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 e 

CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 (ANEXO)11, que aprovam a Rede de Traumatologia e 

Ortopedia de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro (ANEXO). Assim, o 

Estado do Rio de Janeiro conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas 

referências para as ações em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

7.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde12. 

8. A fim de identificar o encaminhamento da Autora nos Sistemas de Regulação, foi 

realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)13, onde foi identificado o 

pedido de consulta que foi realizada no Hospital Federal da Lagoa-MS. Assim, entende-se que por 

ser a referida unidade pertencente à Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro é de sua responsabilidade a realização da cirurgia 

pleiteada. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
11 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 21 dez. 2022. 
12BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 21 

dez. 2022. 
13 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 

<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 21 dez. 2022. 
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